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APRESENTAÇÃO

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
2024-2028

A Rede Estadual de Controle Interno da Gestão Pública 
(RECIGP) foi instituída pelo Protocolo de Intenções 
Nº 01/2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 
28/03/2018, celebrado entre os Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário do Estado do Ceará, o Ministério 
Público do Estado do Ceará, a Defensoria Pública Geral 
do Estado do  Ceará e o Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará.

A RECIGP tem como objetivos principais:

•  Definir diretrizes em comum para o fortalecimento 
do Sistema de Controle Interno;

•  Promover o intercâmbio de conhecimentos, infor-
mações e soluções de tecnologia da informação;

•  Promover a formação de parcerias estratégicas e 
cooperação mútua entre os partícipes.

PARTÍCIPES MUNICIPAIS DA REDE ESTADUAL DE 
CONTROLE INTERNO DA GESTÃO PÚBLICA DO CEARÁ

REGIÕES

CARIRI
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SERTÃO CENTRAL

SERTÃO DE CANINDÉ

SERRA DA IBIAPABA

São Benedito *

Sobral *

Coreaú

Santana
do Acaraú

Uruoca
Granja Marco *

Morrinhos

Nova
Russas

Monsenhor
Tabosa

Santa Quitéria

Catunda
Choró

Quixadá

Quixeramobim

Cariré *
Groaíras

São Gonçalo 
do Amarante *

Caucaia *

Trairi
Itapipoca

Itarema *
Acaraú

Tururu

Umirim

Paracuru * 

Uruburetama

Irauçuba

General
Sampaio

Amontada*

Fortaleza *
Maracanaú *

(*) Executivo e Legislativo

Maranguape
Horizonte

Cascavel

Guaiúba

Fortim

Beberibe

Aracati

Icapuí
Russas

Tabuleiro 
do Norte

Alto Santo *

Jaguaribe

Baixio *

Ipaumirim

Quixelô

Jaguaretama

Solonópole
Dep.

Irapuan
Pinheiro

Milhã *

Boa Viagem

Independência

Tauá

Várzea Alegre

Juazeiro do
NorteCrato

Jati

Mauriti *

Jardim

Missão 
Velha*

Acarape

Capistrano

Eusébio

Itaitinga
Pacatuba

Pindoretama

Tianguá *

Ocara

Pacajus

Limoeiro 
do Norte

Morada 
Nova

Missão
Promover a integração e a consolidação do Sistema de 
Controle Interno dos poderes, órgãos e entes do Ceará, 
a partir do aprimoramento dos mecanismos de controle, 
em benefício da melhoria contínua das políticas públicas.

Visão
Expandir a Rede e ser reconhecida pelos partícipes 
como um ambiente de disseminação de boas práticas 
de controle interno no setor público, até 2028.

Valores
Acessibilidade; Compromisso com o interesse público; 
Credibilidade, Conformidade e Confiabilidade; Democra-
cia e Equidade; Eficiência; Ética e Integridade; Impessoali-
dade; Inovação; Melhoria contínua; Participação e Coope-
ração; Profissionalismo; Sustentabilidade; Transparência 
e Publicidade.

QTDE % QTDE %
CARIRI 29 6 20,7% 2 6,9%

CENTRO SUL 13 2 15,4% 1 7,7%

GRANDE FORTALEZA 19 15 78,9% 5 26,3%

LITORAL LESTE 6 4 66,7% 0 0,0%

LITORAL NORTE 13 5 38,5% 2 15,4%

LITORAL OESTE / VALE DO CURU 12 7 58,3% 1 8,3%

MACIÇO DE BATURITÉ 13 3 23,1% 0 0,0%

SERRA DA IBIAPABA 9 2 22,2% 2 22,2%

SERTÃO CENTRAL 13 6 46,2% 1 7,7%

SERTÃO DE CANINDÉ 6 1 16,7% 0 0,0%

SERTÃO DE SOBRAL 18 5 27,8% 2 11,1%

SERTÃO DOS CRATEÚS 13 5 38,5% 0 0,0%

SERTÃO DOS INHAMUNS 5 1 20,0% 0 0,0%

VALE DO JAGUARIBE 15 7 46,7% 1 6,7%

Total 184 69 37,50% 17 9,2%
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PARTÍCIPES
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